
n) ITEM 14 - FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - 55.261.686/0001-66 - R$ 142,25 (cento e quarenta

e dois reais e vinte e cinco centavos)

o) ITEM 15 - COMPACTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - 51.969.698/0001-99 - R$ 33,85 (trinta e

três reais e oitenta e cinco centavos)

p) ITEM 16 - COMPACTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - 51.969.698/0001-99 - R$ 160,80 (cento e

sessenta reais e oitenta centavos)

q) ITEM 17 - COMPACTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - 51.969.698/0001-99 - R$ 34,83 (trinta e

quatro reais e oitenta e três centavos)

r) ITEM 18 - BARBIN EMPRESARIAL LTDA - 39.999.415/0001-56 - R$ 717,00 (setecentos e dezessete

reais)

s) ITEM 19 - COMPACTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - 51.969.698/0001-99 - R$ 204,00 (duzentos

e quatro reais)

t) ITEM 20 - DESERTO

u) ITEM 21 - FRACASSADO

Porto Velho, data e hora do sistema.

JOÃO GABRIEL COSTA MARINHO

Assessor Especial de Gabinete

Portaria nº 41 de 15 de abril de 2025 (SEI nº 0059308300)


MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0059721367

AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico Nº. 90305/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0020.016758/2023-26

Objeto: Contratação de empresas para a prestação de serviços de a) comunicação de dados (links primários e

secundários), b) controle de perímetro e segurança, c) gerenciamento de appliances, d) gerenciamento de logs e e)

pontos de acesso wireless, para atender as necessidades à Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (PGE/RO),

atendidos os requisitos e especificações do Termo de Referência.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeado na Portaria nº 49 de 23 de

abril de 2025, publicada no DOE de 23/05/2025, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE, para análise de novos pedidos de

Esclarecimentos/Impugnações impetrados ao edital. Publique-se.

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

.

ROSEANNA NASCIMENTO ALVES DA SILVA

Pregoeira da Comissão de Licitação de Saúde- COUSA2

Portaria nº 49 de 23 de Abril de 2025

Protocolo 0059765142

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 171/2023

Data da Homologação: 15/04/2025 Processo nº 0033.083910/2022-56

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI, visando atender

as necessidades da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Segunda-feira, 5 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25950
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/05/2025, às 16:09

Rondônia, ed.  82 - 43



CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

Segunda-feira, 5 de maio de 2025
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A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0001

GANDOLA “COMBAT SHIRT”

PRETA/CAMISA TÁTICA -


conforme o Termo de Referência e

Adendo termo descritivo das

vestimentas operacionais.

6.618,00 UND NAYR
R$

247,30
R$ 247,30 0,00

NAYR

INDUSTRIA,

COMERCIO E

DISTRIBUICAO

DE PRODUTOS

LTDA

0002

CAMISETA -FARDAMENTO- TIPO T-SHIRT

- conforme o


Termo de Referência.

6.618,00 UND NAYR
R$

49,45
R$ 49,45 0,00

NAYR

INDUSTRIA,

COMERCIO E

DISTRIBUICAO

DE PRODUTOS

LTDA

0003
CALÇA TÁTICA - conforme o Termo de

Referência.
6.618,00 UND NAYR

R$

221,00
R$ 221,00 0,00

NAYR

INDUSTRIA,

COMERCIO E

DISTRIBUICAO

DE PRODUTOS

LTDA

0004

GANDOLA- CAMISA DE COMBATE COM

MANGAS E GOLA EM ESTAMPA

CAMUFLADO


(MULTICAM@BLACK) - conforme o

Termo de Referência.

525,00 UND PRÓPRIA
R$

247,30
R$ 240,10 -2,91

BELLUM

EQUIPAMENTOS

LTDA

0005

CALÇA TÁTICA COM ESTAMPA

CAMUFLADO


(MULTICAM@BLACK) - conforme o

Termo de Referência.

525,00 UND PRÓPRIA
R$

221,00
R$ 221,00 0,00

BELLUM

EQUIPAMENTOS

LTDA

0008

CAMISETA POLÓ COR AZUL -

PROFISSIONAIS


ADMINISTRATIVOS - conforme o Termo

de Referência.

150,00 UND PRÓPRIA
R$

61,08
R$ 47,50 -22,23

PROROUPAS

CONFECCOES

LTDA

Segunda-feira, 5 de maio de 2025
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0009

CAMISETA POLO COR BRANCA-

PROFISSIONAIS


SAÚDE - conforme o Termo de

Referência.

588,00 UND PRÓPRIA
R$

61,08
R$ 44,00 -27,96

PROROUPAS

CONFECCOES

LTDA

0010
CINTO TÁTICO - conforme o Termo de

Referência.
7.143,00 UND PRÓPRIA

R$

50,29
R$ 31,91 -36,55

BELLUM

EQUIPAMENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

02.582.267/0001-

60

NAYR INDUSTRIA, COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

LTDA

TRAVESSA ANTÔNIO

MENDES, 96 - PARQUE

INDUSTRIAL 02

MUNDO

NOVO - MS
JORGE DIAS

(44)

3218-

9200 /


3218-

9213

44.101.859/0001-

62
BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA

RUA JOSÉ TOMÉ, 150 - VALE

DO JATOBÁ

BELO

HORIZONTE

- MG

VALÉRIA

CAMPOS DE

AGUILAR

(31)

98847-

6727

00.556.225/0001-

29

PROROUPAS CONFECCOES

LTDA

QI 02 LOTES 31/33 , - SETOR

DE INDÚSTRIA DE

TAGUATINGA

BRASILIA -

DF

SILVÉRIO

SILVA

FONSECA

NETO

(61)

3037-

6222 /


3354-

6222

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

João Gabriel Costa Marinho

Assessor Especial de Gabinete/SUPEL

Portaria nº 41 de 15 de abril de 2025 Id. (0059308300)

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0059528113

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90410/2024

Data da Homologação: 24/04/2025 Processo nº 0088.000586/2023-94

Órgão Participante:
Contabilidade Geral do Estado - COGES

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de serviços por intermédio de empresa(s) especializada(s),

com o intuito de realizar um evento abrangente, que englobe planejamento operacional, organização, execução,

acompanhamento, espaço físico e infraestrutura, fornecimento de alimentação, serviço de filmagem, além de

confecção e fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades dos órgãos da Administração Direta do

Governo do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Segunda-feira, 5 de maio de 2025
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